ESTADO DO RIO DE JANEIRO

CAMARA MUNICIPAL DE PETROPOLIS
COMISSAO PERMANENTE DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO, AGRICULTURA,
TECNOLOGIA E TURISMO

PARECER FAVORAVEL N° 770/2021
REFERENCIA: INDICAGAO LEGISLATIVA - PROCESSO N. 5257/2021
RELATOR: GIL MAGNO

Ementa: Indica ao executivo municipal o
envio de projeto de lei a esta casa
legistativa de um edital de licitacdo para
construcdo de uma parceria publico-
privada no ambito na administragdo
publica municipal para a implantacdo de
planta termoelétrica que utilize como
combustivel a biomassa derivada de
residuos soélidos urbanos.

Em consonancia com os dispositivos elencados no Art. 52, §1°, inciso I, Il e lll do Regimento Interno da
Camara Municipal de Petrépolis, segue o parecer:

| - DO RELATORIO

Trata-se de uma Indicagéo Legislativa proposta pelo llmo. Vereador Junior Paixdo, que versa sobre: “INDICA
AO EXECUTIVO MUNICIPAL O ENVIO DE PROJETO DE LEI A ESTA CASA LEGISTATIVA DE UM EDITAL
DE LICITAGAO PARA CONSTRUGCAO DE UMA PARCERIA PUBLICO-PRIVADA NO AMBITO NA
ADMINISTRAGAO PUBLICA MUNICIPAL PARA A IMPLANTAGAO DE PLANTA TERMOELETRICA QUE
UTILIZE COMO COMBUSTIVEL A BIOMASSA DERIVADA DE RESIDUOS SOLIDOS URBANOS.”.

A matéria foi distribuida na Comissdo de Constituicdo Justica e Redacdo, obtendo apreciacdo FAVORAVEL
por estar revestida de constitucionalidade e legalidade, possibilitando assim, o prosseguimento e tramitacao da
presente Indicagao.

Cabe salientar que a propositura foi também analisada junto a Comissdo de Meio Ambiente, Defesa Civil e
Protegdo Animal, tendo igualmente manifestacdo FAVORAVEL, fundamentada em que “Esta tecnologia de
geracgao de energia a partir da Biomassa de Residuos soélidos Urbanos, além de resolver a destinagdo destes
residuos, elimina os custos de operagdo de manutengcdo dos aterros sanitarios, gera emprego e renda ao
Municipio.”.

Desta feita, segue agora a Indicagao proposta para analise desta comisséo.

Inicialmente, cumpre ressaltar as competéncias da Comissao de Desenvolvimento Econémico, Agricultura,
Tecnologia e Turismo, conforme disposto pelo Art. 35, inciso Ill, do Regimento Interno da Camara Municipal de
Pagina: 1



Petrépolis:

lll - Da Comissao de Desenvolvimento Econémico, Agricultura, Tecnologia e Turismo: (NR
Resolugédo 001/2021);

a) proposigbes e matérias atinentes a atividade industrial, comercial e ao setor econémico terciario;

b) proposicbes e matérias ligadas ao cooperativismo e a outras formas de associativismo na
atividade econbémica;

¢) fiscalizagéo e incentivo pelo Municipio as atividades econbémicas;

d) exame e emissdo de parecer sobre proposicées e matérias relativas ao controle da
poluicao ambiental em todos os seus aspectos e preservagao dos recursos naturais;

e) politica de incentivo a agricultura e de desenvolvimento tecnolégico da agropecuaria;

f) proposigées e matérias atinentes a atividade agricola;

g) opinar sobre todas as proposi¢cées que digam respeito a ciéncia e tecnologia, em especial:
1 - pesquisa, divulgagéo e educagado em ciéncia e tecnologia;
2 - desenvolvimento cientifico e tecnolégico;

3 - politicas publicas que comportem o incentivo, apoio, fiscalizacdo, investimentos,
destinagdo de recursos e licenciamentos referentes a ciéncia e tecnologia;

4 - estabelecimento e observagdo de principios éticos e requisitos de segurancga, acesso as
informacgébes pela sociedade e avaliagdo, prevengao e recuperacdo dos impactos decorrentes
da pesquisa e desenvolvimento em ciéncia e tecnologia;

5 - receber sugestbes relativas a ciéncia e tecnologia, e encaminha-las aos 0rgéos
competentes ou oferecer proposicées legislativas que atendam as demandas em debate;

6 - estabelecer parcerias, convénios e intercambios com instituicées de ciéncia e
tecnologia, publicas e particulares;

7 - organizar e participar de seminérios, encontros e debates e promover atividades de
natureza cientifica e tecnologica;

h) incentivar e apoiar o desenvolvimento cientifico e tecnolégico e aplicagdo de seus resultados pela
sociedade, bem como os profissionais e entidades que atuam em ciéncia e tecnologia;

i) acompanhar e fiscalizar o cumprimento da legislagdo e atuagdo dos 6rgdos do Poder Publico
Municipal quanto as politicas e agbes em ciéncia e tecnologia;

J) promover e participar de conferéncias e eventos sobre todas as matérias de sua competéncia;

k) estudar, debater, pesquisar, emitir pareceres e adotar as medidas cabiveis na sua esfera de
atribuigéo.

|) proposi¢ées e matérias relacionadas com o turismo em geral;

m) proposicbes e matérias relativas a exploracédo das atividades e dos servigos turisticos.

Com base nas competéncias em destaque atribuidas a Comissédo de Desenvolvimento Econdmico, Agricultura,
Tecnologia e Turismo, segue o voto:

II-DO VOTO
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A presente Indicagéo Legislativa solicita ao Poder Executivo Municipal que envie a esta Casa Legislativa,
Projeto de Lei para elaboragéo de edital de convocagédo com vistas a uma Parceria Publico Privada (PPP) para
construgdo e exploragdo de Planta Termoelétrica que utilize como combustivel a Biomassa derivada de
residuos solidos urbanos.

Vale ressaltar ainda as justificativas em que se apoia o autor, onde argumenta os graves problemas
enfrentados pela Cidade Imperial na destinacéo final de residuos solidos oriundos das coletas regulares no
municipio bem como o custo de transporte destes.

A propositura tem também por objetivo, salientar a necessidade do municipio em atender a Lei Federal
12.305/2010, que além de instituir a Politica Nacional de Residuos Sdélidos no Brasil, cuida da criacao de metas
importantes para a eliminagéo dos lixdes e a “instrumentalizagdo em niveis nacional, estadual, microrregional,
intermunicipal, metropolitano e municipal’. Além disso, torna-se obrigatéria a incorporacdo do Plano de
Gerenciamento de Residuos Sdlidos nas empresas geradoras, o que caracteriza bem a proposta de
elaboracao de um edital de convocagao de uma PPP para criagao de tal projeto.

Com mérito a matéria, a Biomassa citada € amplamente considerada como um recurso natural renovavel,
utilizada na produgao de energia a partir de processos como a de combustdo de material organico produzido e
acumulada em um ecossistema, onde parte dessa energia acumulada é empregada pelo préprio ecossistema,
ou seja, uma produgao de energia sustentavel.

Por todo o exposto, entende-se que a propositura deve prosperar com nosso parecer favoravel a sua
apreciagao em Plenario.

lIl - DO PARECER DA COMISSAO

A Comissao de Desenvolvimento Econémico, Agricultura, Tecnologia e Turismo opina FAVORAVELMENTE a
tramitagc&o da referida Indicagao Legislativa em plenario.

Sala das Comissoes em 27 de Julho de 2021

U POBLOG >
residente
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Grvié  S. & 0P fal

OCTAVIO SAMPAIO
Vogal
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